
25/08/2022 16:42 https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=961471

https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=961471 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº 128 / 2022 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Francisco Do Sul-SC, 25 de agosto de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário
Oficial da União de 30/01/2020,
 
RESOLVE:
 

Art.1º RETIFICAR a Portaria nº 126, de 24 de agosto de 2022, que designa o NÚCLEO DOCENTE
ESTRUTURANTE - NDE - DO CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA do Ins�tuto Federal
Catarinense Campus São Francisco do Sul.
 

ONDE SE LÊ:
?Art. 2º Esta portaria REVOGA a Portaria nº 85 de 06 de maio de 2021.?
 
LEIA-SE:

?Art. 2º Esta portaria REVOGA a Portaria nº 87 de 07 de maio de 2021.?
 
 
 

(Assinado digitalmente em 25/08/2022 14:56 ) 
ADALTO AIRES PARADA 

 DIRETOR GERAL - TITULAR 
 DG/SFS (11.01.08.01) 

 Matrícula: 1812947 
 

Processo Associado: 23476.001090/2022-89
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